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DECRETO N° 2452/2017

Exonera a Sra. Fernanda Braz Borghezan, do cargo 
temporário de Professor.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.

D E C R E T A :

Art. Io Exonera a Sra. FERNANDA BRAZ

BORGHEZAN, portadora do CPF n.° 038.344.949-92, do cargo temporário de Professor, nível 

3-01, a partir de 31 de maio de 2017.

publicação.

Art. 2o O presente Decreto entra em vigor na data de sua

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D’Oeste, 
Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezessete, 54° ano de emancipação.

Publicado no 1 de B oltrlo

Pàgina(s).
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